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PROCESSO ADMINISTRATTVO}I"O6I /2024

PROCESSO LICITATÓRIO N'023 12024-PE

TERMO DE CONTRATO N 06I/202410I QI.JE FAZEM ENTRE SI A

SECRETARIA DE SAUDE DE PEDRA BRANCA/CE, E A EMPRESA

MEDICI HOSPITALAR LTDA.

O(A) SECRETARLA DE SAUDE , com sede no(a) RUA FORTUNATO SILVA, No SN - CENTRO - CEP:
63.630-000, inscritda) no CNPJ,A,ÍF_06.041.88í/000í-75 sob o, neste ato repÍesentado(a) pelo(a) SÍ(a)
JEFFERSON BENE!'IDES RODRICUES. dorâvante denominada CONTRATANTE, e o(a) EMPRESA
MEDICI HOSPITALAR LTDA inscrito(a) no CNPJ N" 39.986.4820001-36, sediadda) no(a) Rua
Professor Carlos Lobo,269, Parque Manibura, Fortalêzâ / Ce - Cep:60.821-740 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GISLANE LIRA TOMAS. poíado(a) do CPF n'
670.981.693-15 t€ndo em vista o que constâ no Processo n" 061/2024 e em observância às disposições da

ki n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 023/202+PE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLAUSI]LA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES DE AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERA]S.
FORMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES).. conlorme especificações têcnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

'em Unidade Quantidade Marca Valor
Unit

Valor
Total

Fórmula
hipercalórica ,

oÍerecendo
1500Kcal, 639 de
proteína e 89 de
Íibra (55% de libra
de soja, 20% de
goma aúcia, 18o/o

FOS e 7% inulina)

Água, maltodextrina, caseinato de
sódio obtido do leitê de vaca, óleo
de canola com baixo teor êrucico,
cassinâto de cálcio obtido do leite
de vaca, protêína de soia, óleo de
soja, triglicerÍdeos de cadeia média,
íibra de soja, goma aÉbica,
ÍÍutooligossacârídeos, citrato de
magnésio, bitartarato de colina,
ÍosÍato de cálcio tribásico, inulina,
cloreto de potássio, L-ascorbato de
sódio, citrato de cálcio, sal, sulÍato
fenoso, acetato de DL-alfa
tocoÍerila, sulÍato de zinco,
nicotinamida, sulfato de manganês,
gluconato de cobre, D-pantotenato
de cálcio, doridrâto de tiamina,
cloridÍato da Diridoxina, riboÍlavina,

Litro 150 NESTLE R$
35,00

R$
5.250,00

GISLANE
LIRA

TOMAS:6709
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indep€ndentemente de transcrição:

I .3. I . O Termo de RefeÉncia
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

CLÁUSULA SEGT]NI}A - DA VIGÊNCIA f, DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será até 3l de dezembro de 2025. contados dâ data de assinâtura

do contÍato. na forma do art. 105 da Lei n" l4.l33,de2O2l.
2.1. l. O prazo de vigência será autoÍnaticamente prorrogado, hdependentemeDte de termo aditi\ o,

quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
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90 NESTLÉ R$
22,10

Fórmula padrão
líquida Soya
normoproteica,
normocalórica e
normolipídica,
ofêrece 1200Kcal,
,l4g de proteÍna
em 1 litro de dieta

Água, maltodextrina, proteína
isolada de soja, óleo de canola,
triglicerideos de cadeia média,
citrato de potássio, fosfato
tricalcico, citrato de sódio,
bitartarato de colina, c'loreto de
potássio, óxido de magnésio,
cloreto de magnésio, vitamina C,
sulfato fenoso, vitamina E, sulfato
de zinco, niacina, vitamina A,
su[fato de manganês, antotenato de
cálcio, gluconato de cobre, vitamina
D, vitiamina 81, vitamina 86,
ütamina 82, ácido fólico, iodeto de
potássio, cloreto de cromo,
moliMâto de sódio, vitâminâ K,
selenito de sódio, biotina, vitamina
812, antiespumantes mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e
polidimetilsiloxano. emulsiticante
lecitina de soia, estabilizante
carÍagena, aromalizante e corante
natural urucum

Litro
R$

1.989,00

R$
7.239,O0Valor total

CI,ÁUSULA TERCEIRA - Do MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÂ0

palmitalo de rêtinila, ácido fólico,
iodeto dê potássio, cloreto dê
cromo, molibdato de sódio, selenito
de sódio, fdomenadiona, D-biotina,
colecalciÍerol, cianocobalamina,
estabilizante citrato de potássio e
carragenâ, emulsmcante lecitina de
soja, regulador de acidez citrato
trissódico e hidróxkJo de potássio,
aromatizânte e antiespumante
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CLÀUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4. l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuâI, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo
de Referência.

CIÁUSULA QUINTA- DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de. R$ 7.239,00 (Sete mil, duz€ntos e trintr e nove reris).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhisas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dep€nderâo dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAIVIET{T0
6.1. O prazo para pagamento ao conaaado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de ReferênciÀ anexo a este Contrato.

CLÁUSI,LA §ÉTIMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialÍnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 22 dejulho de 2024.

7.2. Apos o inteÍregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Indice
Nacional de heços ao Consumidor Amplo (trCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interÍegno mínimo de I (um) ano sená contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE paganá ao
CONTRÂTADO a importrincia calcüada pela últimâ variação coúecida, liguidando a diferença
corrÊspondente tão logo seja(m) divulgado(s) (s) índice(s) defmitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustÊ sená(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índic{s) esabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), sená(âo) adotado(s), em sústituição, o(s) que vier(ern) a ser
determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para
reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

cLÁUsuLA oITAv.{ - DAs oBRrcAÇÕEs rX) CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

GISLANE ãÉffi,r*L|RA ffitr"ri-r.
TOMAS:6709 c.f.T.?s"5ll;

8169315 EF#rslir:.

3.1- Os termos em relação ao regime de execução contatual, do modelo de gestão, assim como os privos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrdto.
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidâs pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas
expenMS;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenro das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execu$o
do objeto, quanto à dimensão. qualidede e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2O2l;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contralo;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde pam
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
iÍlpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para â boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a
Administração terá o prazo de l0 (dez) dias. admitida a proÍrogação motivada por iguâl período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqütíbrio econômico'financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contranrais.

8.2. A Administração nào respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contÍâto. bem como por qualquer dano causado a tqceiros
em decorrência de âto do CONTI{ATADO, de seus empregados, prep,ostos ou subordinados.

CLÁUSUL{ NoNA - DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍâto e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do
objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. | .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidoc

9. 1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo miáximo de 2,1 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entÍega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestaÍ lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' 14-133, de
2O2r):

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas. no total ou em parte,
no prazo frxado pelo fiscal do conrato. os bens nos quais se veíficarem vícios, defeitos ou incorreções
Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execuçâo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficaní autorizado a
descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofrídos:

GISLÂNE LI RÁÉãÇEi.*.
TOMAS:670e8 H*gFár*
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9.1.6. Quando não foÍ possível â verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9. 1.6. I . Prova de regularidâde relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certídào conjunta relativa aos fributos federais e à Dividâ Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidâo de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, preüdenciárias.

fiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfeÍe a
responsabilidade ao conüatante e não poderá onerar o objeto do conlrâto:

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pràzo de 24 (vinte e quaúo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrarual.

9.1.9. Paralisar, por determinaÉo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja serdo
executadâ de acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceims.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condir;ões exigidas para habititação na licitação, ou para qualiÍicaçâo, na licitação;

9.1.1l. Cumprir. durânte todo o periodo de execução do contrato, a reserva de caÍgos previstâ em
lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para apretú;4 bem como as
Íeservas de «ugos previstas na legislaçâo (aÍt. 116 da Lei n" 14.133. de 2021);

9. l. 12. Comprovar a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos enpregâdos que pÍeencheram as referidas vagas (panigrafo único do arr.
I l6 dâ lÊi n' 14.1 33, de 2021 );

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
nonnas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha tecnica do produto, ou laudo tecnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento à cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter pre\.iamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudançÍs nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e deÍnâis
dôcumentos da contratâção.

CLÁUSL'I-A DÉCIMA - DA GARANTIA DE EI(ECUÇÃO
10.1. Não haverá exigênoia de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIII1EIRA - DAS TNFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infração adminislratiya o licitante que praticâr quaisquer dâs hipóteses previstas no aÍ. 155
da Lei n' 14.133. de 3021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do conaâto;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que carse grave aeno à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

GISLANE

TOMAS:6709 Í=gl=s.:-
8í69315 m:3?y
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c) Der causa à inexecuçào total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ coDtrâtâção sem motivo

justificado;

e) ApresentaÍ declarar$o ou documentaçâo falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa
durante a licitação eletÍônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fiaudulento na execuçâo do contrato;
g) Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahreza;
h) Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍiações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I I .2. l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art, 156 da Lei n' 14.133, de 2021\;

I 1.2.2. lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas de
"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.13-1, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e miiximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I 1.2.4.1. Moratória de l7o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias;

I 1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trintâ) dias autoriza a Administração a promover
a rescisào do contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Iri n" 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

I1.3. A aplicação das sanções preüstas neste Termo de Contrato nào exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 dâ L€i n" 14.133. de 2021).

I I .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado dâ dâlâ de sua intimaçâo (aí. 157 da Lei n" 14.133, de 2021):

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRÂTADO, além da perda desse valor, a diferença
seú descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialÍnente (§ 8' do âÍ. 156 da Lei n" 14.133, de

2O2t'1;

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar dâ dala do recebimento dâ comunicação
enviadâ pela âutoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções preüstas neste Conúato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I1.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o con§aditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observatrdo-se o procedimento previsto no caput e paúgrafos do art.

158 da Lei n' t4.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contrataÍ e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l'do aÍ. 156 da Ixi n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;

GISLÂNEURffi
roMAs 6Togsq*gF.r*
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I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍus e

oÍientâçõ€s dos órgãos de controle.
I1.8. Os atos preüstos como infiações administrativas na Lei n" 14-133, de 2021, ou em outms leis de
licitâções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos nâ Lei n'
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito
pÍocedimental e autoridâde competente definidos na referida Lei (aÍ. 159 da Lei n" 14.133, de 2021):
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podená ser desconsiderada sempre qüe utilizâda com
abuso do direito para frcilitar. encobú ou dissimular a pÉtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica
sucessoftl ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
ânálisejurídica préüa (art. 1ó0 da Lei n" 14.133, de 2021);

I1.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter âlualizâdos os dados relativos às sançõ€s por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensâs (Ceis) e no Caüstro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (aí. l6l da Lei n" 14.133, de

202tl.
I l.l l. As sanções de impedimento de licirar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâÍ sâo passíveis de reabilitaçào na forma do art. I ó3 da Lei n" l4.l 33, de 202 I .

11.12. Os débitos do contratâdo para com a Administração CONTRATANTE, resultântes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os cÉditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contralo ou de outros
contratos administrativos qu€ o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cuÍnpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do pÍazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pftrzo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deveú a Administrâção providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contiâto-
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

12.3.2. Podená â Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaá as medidas
admitidas em lei paÍa a continuidade da execuçào contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos pÍevistos no anigo 137 da Lei n" 14.133, de 202 I, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nestâ hiÉtese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica càiffiIi deveú ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescísão. sempre que possível, seni precedido:

12.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuâdos e aindâ devidos;
\2.5.3. lndeúzações e multas.

12.6. A extinção do Contrato nâo configura óbice para o Íeconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍ. 13l
da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13. I . As despesas decorentes da presente contratação coÍrerão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento. na dotâção 05.04.10.302.1009.2.028, Elemento de despesas: 33.90.30.00, Fonte de
Recurso: 1.600.0000.00

I3.2. A dotação relaliva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmento.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oüilssos
14.1. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas na lri n"
l4.l3l, de 2021, e demais nornas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, de t990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QI'INTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2O2l .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caÍâcterizâm alteração do contralo podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sfxTA - DA PTJBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste insmrÍnento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oÍicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial
de computadores (intemet), em atenção ao §2" do an. 8' da Lei n' 12.527 , de 2011, c/c o inciso V do §3"
do aÍ. 7 do Decreto n" 7 .724, de 2012.
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I 7.1 . É eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que nâo possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §t" do an. 92 da l*i n"
14.133. de 2021.

PEDRÁBRANCA/CE, dE de 2025.

JEI'I'ERSON Bf, \EVIDES RODRICUES
SECRETARIA DE SAÚDE

ORDENADOR DE DESPESAS
Responsável legal da CONTRATANTE

GISLANE LIRAffi:H
TOMAS:67098ffiHffiLH*
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MEDICI HOSPITALAR LTDA

39.986.482/000 í -36

GISLANE LIRA TOMAS

670.98r.693-15

Responsável legal da CONTRATADA
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PROCESSO,4.DMIMSTRATTVON"O6I I 7024

PROCESSO LICITATÓRIO N'02 312024-PE

O(A) SECRETARIA DE SAÚDE , com sede no(a) RUA FORTUNATO SILVA, N" SN - CENTRO - CEP:
63.630-000 , inscrito(a) no CNPJ/MF_06.04'1.881/0001-75 sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
JEFFERSON BENE\aIDES RODRIGUES, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) EMPRESA
MEDICI HOSPITALAR LTDA insqito(a) no CNPJ N" 39.986.4820001-36, sediadda) no(a) Rua
Professor Carlos Lobo, 269, Parque Manibura, Fortaleza / Ce - Ceg:60.821-740 doravante designada
CONTRATADA, nesle ato representada pelo(a) Sr.(a) GISLANE LIRA TOMAS, portado(a) do CPF n"
670.981.ó93-15 tendo ern vista o que constâ no Processo n'061/2024 e em observância às disposições da
ki n' 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de DeÍ-esa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decoÍrente do Pregão Eletrônico Í1" 023/202+PE, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÀUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeÍo do presente instrumento é O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALMENTAR (DIETAS ENTERAIS,
FORMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., conforme especificações tecnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

PREGAO
_ , toSt

Item Descrição Especificação Unidade Quantidade Marca Valor
Unit

Valor
Total

1 Fórmula
hipêrcalórica,
oÍerecendo
1500Kcal, 639 de
proleína e 89 de fibra
(55olo de Ílbra de
soja, 20% de goma
acácia, 187" FOS e
7% inulina)

Água, maltodeÍína, caseinato de
sódio obtido do leitê de vaca. óleo de
canola com baixo teor eúcico,
caseinalo de cálcio obtido do leite de
vaca, proteÍna de soja, óleo de soja,
tÍiglicerídeos de cadeia média, fibra de
soja, goma arábica,
trutodigossacarídeos, citrato de
magnésio, bitartarato de colina, fosfato
de cálcio tribás:co, inulina, cloreto de
potássio, L-ascorbato de sódio, citrato
de cálcio, sd, sulÍato fenoso, acetalo
de Dl-alfa tocoferila, suÍfato de zinco,
nicotinamida, sulíato de manganês,
gluconato de cobÍe, D-pantotênato de
cálcio, doÍidrato de úamina, cloridrato
de piridoxina, Íiboflavina, palmitato de
retinila, ácido fólico, iodeto de potássio,
cloreto de cromo, molibdato de sódio,
selenito de sódio, fitomenadiona, D-

Litro 1200 NESTLÉ R$
35,00

R$
42.000,00

GISLANE
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bioüna, colecalciÍeÍol,
cianocobdamina, estabilizanlê citrato
de potássio e canagena. emulsificante
lecitina de soja, regulador de acidêz
citrâlo trissódico e hidróxido de
potássio, aromâtizante e
anties nte idimelilsiloxano

1.3- São anexos a este iÍstnrmento e ünculam estâ contratâção, independentemente de transcrição
1.3.1 . O Termo de Refer€nciq
1.3.2. O Edital da Licitação;
L3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Eventuais anexos dos docuÍnentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUÀIDA- DA !,IGÊxCu T n.I. pnoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de ügência da contalação seni até 3l de dezembro de 2025, contados da data de assinatura
do contrâto, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigênciâ será automaticamente prorrogado, ir:dependentemeDte de termo âditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO. previstâs neste instrumento.

CLÁUSI,JLA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo
de Referência.

GlsLÂNE E-riE5,i-
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Fórmula padÉo
líquida Soya
normoproteicâ,
nornocalórica e
norrtolipídica,
oíerece 1200Kcal,
449 de pÍoteina em 1

litro de dieta

Ãgua, maltodextlina, proteÍna isolada
de soja, óleo de canola, triglicerídeos
de câdeia média. citrato de potássio,
Íosfato tricálcico, citrato de sódio,
bitartarato de colina, clqelo de
potássb, óÍdo de magnésio, clorelo de
maqnésio, vitamina C, sulíato feÍÍoso,
vitamina E, sdfato de zinco, niacina,
vitamrna A, sdÍato de manganês.
antolenato de cdcio, gluconato de
cobre, vitamina O, vitamina 81.
vitamina 86, vitamina 82, ácido fólico,
iodelo de potássio, cloÍeto de cromo,
mdibdalo de sódio, vilamina K selenito
de sódio, biotinâ, vitamina 812.
antiespumantês mono e diglicerídeos
dê ácidos graxos e polidimetilsiloxano,
emulsificante leciüna de soia,
êstâbilizântê cârrâgenâ, aroÍnatizante e
coranle naturd urucum

Litro 600 NESTLE R$
22,10

R$
13.260,00

Valor total RS
55.260,00

-

CLÁUST]LA TERCEIRA - Do MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratuâI, do modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obsewaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a ESte Contrato.
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CLAUSTJLA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da cont?tação é de. Rl 55,260,00 (cinquenta e cinco mil, duz€ntos e sesscnta reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indüetas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, rabalhistas, previdenciiil"ios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros nec€ssários ao cumprimento integral do
objeto da contratação-

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao CONTRATADO
dependerào dos quantitaúvos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAI}ÍENTO
6. l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contralados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data do
orçamento estimado, em 22 dejulho de 2024.

7.2. Apos o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediânte a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subseguentes ao primeiro. o interregno mínimo de I (um) ano sefti contado a pârtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a imponância calcúada pela última variação conhecida, liquitlando a diferença
coÍrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índic{s) utilizado(s) para reajuste seni(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), seú(âo) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação emão em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para
reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7-8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSTJLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES I» C0NTRATA}ITE
8. l. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Eígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRÂTADO, de acordo
com o conEaio e sel§ ânexos;

8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objao fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas
expensas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
CONTRÂTADO:
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no gue pertine à parcela incontoversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houl'er controvérsia sobre a execuçào
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corÍespondente ao fornecimento do
objeto, no pram, forma e condições estabelecidos no presente Contrâto;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelalórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluida a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a
Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder wentuais pedidos de reestabelecimenlo do equilibrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. NotificâÍ os emitentes,las garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRÁTADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por çalquer dano causado a terceiros
em decorrência de âto do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA N0NA - DAs oBRTGAÇÕES Do CoNTRATAIX)
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes dest€ Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp€sas decorr€ntes da boa e perfeita execução do
objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.I .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prâzo nüáximo de 24 (vinte e quako) horâs que affecede

a dâta da entrega, os motivos que impossibilitem o cnmprimento do przza preüsto, com a devida
comprovação;

9. I .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
preslar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de
202t);

9. 1.4. Reparar, corrigir, remover. reconstruiÍ ou substituir, à suas expensas, no lotâl ou em paÍe,
no prazo fxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscaliza@o ou o acompanhamento da execuçâo contrâtuâl pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entegaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrâto, junto
com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
9. 1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniào;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a F^zendâ Estadual ou Distrital
do domicilio ou sede do CONTRÀTADO:

GISLANEU#ffi
rOMAS:67098HHâ#:r

'1693'15 H;;.:;-

PREGÀO

Éüf lüL

iÉ



vto

c
9.1.ó.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Mruricipal;
9.1-7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações nabalhistas, previdenciáu'ias,

fiscais, comerciais e as demais previstas €m legislação específica, cuja inadimplência não úansfere a

responsabilidade ao contratânte e não poderá onerar o objeto do contrâto;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja s€ndo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a ügência do coütrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualiÍicação, na licitação;

9. l .l l. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as
reservas de cargos preüstas na legislação (aí. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9. I .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (paÉgrafo único do art.
I l6 da Lei n" 14.133, de 2O2l\:

9.1.13. Guardar sigilo sobre todâs âs infoÍmâções obtidas em decorrência do crunprimelto do
conüato:

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1- 15. ApresentaÍ fichâ tecnicâ do produm, ou laudo tecnico, ou certificação ou outÍo documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRÁTANTE para comprovaçào do atendimento às cláusulas de
sust€ntabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter preüamente, pnr escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de RefeÉncia e demais
documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EX:ECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de gaÍantia contratual dâ execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DAS TNFRAÇÕES E DAS SANÇoTS ,IonTTmSTRATIvAs
I I - l. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no an. 155
da Lei n' 14. I 13, de ?021 . quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo inteÍesse coletivoi
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcstar declaração falsa
durante a licitação eletrônica ou execução do contato;

fl Fraudar a contratação ou praticâÍ ato fi:audulenlo na execução do contratoi
g) Compoíar-se de modo inidôneo ou comeieÍ fraude de qualquer natuÍeza;

h) Praticâr ato lesivo preüsto no an. 5'da Lei n" 12.8.16, de l" de agosto de 2013.
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I 1.2. Serão aplica.le< ao responúr'el pelas infrações administratir€s âcima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do conaato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do an. 156 da I-ei n' 14.133, de 2O2l\;

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"b", "c" e "d" do subitem aciÍna deste Termo de Contrâto, sernpíe que não se jusüficar a imposição de
penalidade mais gÍave (§4" do aí. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar
ou contraüar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos quejustifiçem a imposição da penalidade mais grar,e (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I1.2.4.1. Moratória de loÁ (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:

ll.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumpÍim€nto irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o
inciso I do art. l3TdaLein" 14.133,de2021.

I 1.2.4.2. Compensatóriâ de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objcto;

I1.3. A aplicação das sanções preüstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 dâ tÉi n" 14.133,
de 20211.

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§7" do art. 156 da Lei n" t4.133, de 2021).

I I .4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intirnaçâo (aí. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
seÉ descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021');

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
âdministrativamente no pram máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebime-nto da comunicação
enviada pela autoridade coÍnpetente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'
do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I1.6. A aplicaçào das san@es realizar-se-á em processo administrativo que zrssegwe o conraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitâÍ € contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou conaatar.
I1.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§lo do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I I -7 -l . A aaÍüeza e a gravidade da infração cometida
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agra.vantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela proüerem para o CONTRATANTE:
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomns e

orientações dos órgãos de controle-
I L8. Os atos preüstos como infrações administrativas na l-ei n" 14.133, de 202I, ou ern outras leis de
licitações e contratos dâ Admfuistraçâo Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" t4.133. de 2021);
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirmrlar a prática dos atos ilícitos previstos leste Contrato ou
para provocar confusâo patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos. o conlraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
I I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da dsta de aplicação
da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podq Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de
202t't.
I Ll l. As sanções de impedímento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licilar ou
contratar sâo passir.eis de reabilitação na fomra do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
ll.l2. Os débitos do contratado para com a Admilistração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados. totâl ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óÍgão d€coÍrentes deste mesmo contrato ou de outÍos
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusItLA DÉcrMA sEGtrNDÂ - DA ExrrNÇÃo coxrurulr-
I2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigagões úo forem cumpridas no prilzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma
fixado paÍa o contràto-

12.3. O contralo se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.3. I . Ficará ele constitúdo em mora, sendo.lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

12.3.2. Poderá â Administraçào oprar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conúâto pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da ki n" 14.133, de 2021. bem como amigavelmente,
assegurados o contradiório e a ampla defesa.

l2.4.l.Nestâhipotese,âplicam-setâmbémosartigos'l38el39daLein"l4.l33,de202l.
12-4.2. A alteração social ou a modificação da finalidâde ou dâ estrutuÍa da empresa não ensejará

a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluiÍ o contrato.
12.4.2-l- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada devení ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisâo, sempre que possível, seriá precedido:

l2-5. I . Balanço dos eyentos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12-5-3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do Conts'ato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aÍt. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÁ - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIÁ
I 3 . I . As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, nâ dotação 05.01.10. | 22.0037.2.02 | Elemento de despesas: 33.90.30.00, Fonte de
Recurso: 1.500. 1002.00.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OII{ISSOS
14.1. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE. segundo as disposições conlidâs na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990, Codigo de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIII{TA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alteragões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. | 24 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do côntrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebmção de termo aditiyo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133,de2OZl.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16.l. Incumbiú ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacionâl de
Contratações Publicas (PNCP). na fomra prevista no aÍt. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial
de cornputâdoÍ€s (intemet), em atenção ao §2" do art. 8'da Lei n' 12.527, de 201 l, c/c o inciso V do §3o
do art. 7 do Decreto rf 7 .724, de 2012.
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l7.l . É eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que úo possam seÍ compostos pela conciliação, conforme § l' do art. 92 da Lei n'
14.133, de 2021 .

PEDRA BRANCA,/CE, dC de 2025.

JETFtrRSON BENf, VIDES RODRICUf, S

SECRETARIA D[ SAÚDE
OROENADOR DE DESPI,SAS

Responsável legal da CONTRATANTE

GISLANE LIRA Mff*-*
TOMAS:670981flffiffi*'*

69315 ffis..::llr
IV1EDICI HOSPITALAR LTDA

39.986.482/000í -36

GISLANE LIRA TOMAS

670.981.693-15

Responsável legal dâ CONTRATADA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.e 2O241OO3O0O1

PROCESSO ADMINISTRATTVO N9 O6LI2O24

O(A) SECRETARIA DE SAUDE, situada no Centro Administrativo Cezário Mendes, s/n,
centro, Pedra Branca/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 07.726.540/0001-04, neste ato
representado(a) pela sua Ordenadora de Despesas, a Senhor) KELLY APAREC,DA
BEZERRA COSTA, portador do CPF/MF Ns 893.587.673-91, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREçOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor MEDICI HOSPITALAR LTDA,
localizado na Rua Professor Carlos Lobo, 269, Parque Manibura, Fortaleza / Ce - Cep:
60.821-740, inscrito no CNPJ/MF Ne 39.986.482/000L-36, representado(a1 pelo(a)
Senhor(a) GISLANE
TOMAS,indicado e
alcançada e na(s)
edital de licitação,
de 1a de abril de
conformidade com

qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,
2021, no Decreto n.-o 11.462, de 3L de março de 2023, e em
as disposições a seguir:

1. DO OBTETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
dC REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTAIS CONTRATAÇÕES DE AQUISIÇÃO
DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência,
anexo do Edital de Licitação ne 02312O24-PE, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 332.906,00 (trezentos e trinta e dois mil,
novecentos e seis reais) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SEQ DESCRIÇÁo \IARCA LrND erD v. L \rr v. Torql
Fórmula hipercâlóri<a, oÍerecehdo
15o0Kcâ1, 639 de proteÍha e 8g de fibrá flEsrLÉ LT 2ooo.o 35,00 7o.«x),oo(55% de fibrd de soia, 20% de goma
acácaa, IS FOS e 7% indina)
ÁgtÉ, Ealrod€rúina .aseiG.o de eódio ohÀ1o do leúe de vaca, óleo de rmla (!D bsirc r€or eniúco, c$êiGto dê ciálcio ot^ilo & leitc de vaca,

píoÉira d€ soj4 ôleo de soja triglic"Íideos & cadeia m€dia tibÉ de sojâ. gomâ ábica" trurooligoEsâcârideos, cirraio & ÍDÀgír€sio, birÂÍ1ffâro de

c.linâ. f6íato ih cflcio oihísico. iÍulioâ, doElo de poüisio, L<oÀío ih sodio, cilrnto de cákio, sL s í*o frl,rH, aeraú de Dt-dfa
lmfEil4 sülÍam & zinco, ni-tiMid4 s'ífám de md8atrê, glu.úàro (h obE, DpáDroÍarab de dáldo, clori.rato (k tiâmiÍá, clqiôrto dê

Piridoxií4 .ibofiavidq Íl,lmil$ & @ü!i1& ,ácido Íóücq iod€o dê polãssio, clono & cÍomo. moÜbd..o de sodtu, sêknno (b eúdio,

filoffiãdiooâ, Dlriodíâ, coleülciIêrol ciâro(oàalanila e$abilizâÍte cfueo & por,ássio e cúâgúa, dulsúerte lecirioa d€ soja, r€grtadoÍ de
eide dÍâto trissódi.o e hidÍ'óiido de potissio, eDtiuÍ(e ê erieTu]lEte ?olidiEtilsilo o

1

2 NESTLÉ LT 1300.0 22,10 28.730,00
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Fórmula padrão líquida soyâ
normoproteica. normocâlóricô ê
normolipídica, oferece 120oKcal, 449 de
proteÍnà em 1 litro de dieta



Á8ua, malmdetr.ira, pror€ira isolâdá & soja, óko de cânola, rigl'€eriÍleos de càrhia media, cüraro dê porássiq iosfaro
biiarÍnElo & .olinâ, .loreÍo dê poLásh. óxiô d€ lnag0€6io, dseto de magEio, ú6Eioa C, sulÍaro {ffi, üraEira E. sulfato & zinco, dacina,
vitaDiE À s'ffÍo de mmgânês, aDrotedto dr cáLio, glu@ato & (ô8, útãDiú D, viraniDa 81, üramim 86, ü6miDa 82, á.i:k! fóli.o. iodero
de Poúíssio, cloÍ€to de.míno, molibdarc de sidio, vitâminâ K, s€leoi(o de síio, bioriía, vioninâ 812, ên$eÍpumânt€. moôo ê digticêrídêos de
iâcidos graxos e polidinetilsíoxâno, ernulsüicanrÊ l€citini dÊ sojâ, qabnirã ê caíag€nã, àmúârjzaÍre e cúaote oaturàt uiucu

PED

Suplemento de nutrição oral e enteral
infantil hipe.calórico, com 1,5Kcal/mL

hra .om ,100 g.

Fórmula inÍantil á base de soia parô
lactentes de 0-6 mêses dê vidô.

900.0 41,80 37.620,00

700.0 19,50 27.650,00

500.0 41,20 20.600,00

324-0 190,00 6r..560,00

780.0 44,00 34.320,00

19,90 8.358,00

440.0 52,70 23.188,00

3

4

5

DANONE

DANONE

DANONE

DÂNONE

DANONE

LAÍ

LAT

LAT

LAÍ

LAT

LAT

6

Fórmula infantil parô nutíição oÍôl ê
enteral, desenvolvido especlalmêôtê
para .rianças com ô,ergia à proteína do
leite de vaca ou alergias múltiplas
lâra com 4mg

Fórmula lnfantil de 0 a 6 mesea

la,á de 800g, 0 a 6 rie5es.

Mistura à base de proteínâ isolada de
soja.

Fóímula lnfantil06 à 12 rnêsês

hrr 80o 906â 12 nr*s

FóÍmula lnfanülde 1 a 3 anos

hÍa Soog

10

11

12

13 ,OSAPAR LÂT 400.0 52,20 20,880,OO

3. óRGÃo(s) GEREITclADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAÚDE.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4. DA ADESÃO À AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

4.l,.Em atendimento ao § 3a do art. 86 da Lei ns 14.133 de Le de abril de 2o21, nào
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA
5.1.. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. 
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DANONE

Fórmula infantil para lactentes de 6 a
12 me5es - A base de soia

trnâ 400 g íase 02

DANONE
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçâo com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de 202L.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍt, L24 da Lei nc 14.133, de 2021,
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.L. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

Iicitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitaçáo; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, de 2Q2L. 
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6, ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçóes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lêi na 14.133, de 202L;

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.L.3. Na hipótese de previsáo no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado L (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.


